
MEMORIAL DESCRITIVO

1. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO:

1.1.  Trata-se  da contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços

técnicos de engenharia para reforma da estrutura metálica da cobertura do Terminal Rodoviário

de  Jaraguá  do Sul,  localizado  na  Rua  Antônio  Cunha,  160,  Vila  Baependi,  em Jaraguá  do Sul,

contemplando  fornecimento de materiais  e mão de obra, de acordo com este Memorial

DescriƟvo e seu anexo -  Planta gráfica das intervenções, bem como demais documentos

técnicos que compõem este processo, a saber:

- Orçamento esƟmado no valor de R$ 66.659,49 (com base no Sinapi - desonerado);

- Cotações de insumos com base em pesquisas de mercado;

- Composições do orçamento com base nos serviços do Sinapi;

- BDI esƟmado de 28,59% (folha desonerada);

- Cronograma İsico-financeiro esƟmado (prazo 30 dias).

1.2.  A  prestação  do  serviço  deve  ocorrer  na  edificação  denominada  “Terminal

Rodoviário de Jaraguá do Sul”, localizado na Rua Antônio Cunha, 160, Vila Baependi,  em

Jaraguá do Sul.

1.3.  As  medidas  e  demais  dados  informados  neste  Memorial  DescriƟvo  e  Planta

Gráfica foram obƟdas a parƟr  de levantamentos preliminares.  Caso haja  divergência  em

relação  a  medidas  ou  condições  do  local,  a  Fiscalização  deverá  ser  imediatamente

informada.

1.4. A contratação será licitada por item único, considerando a natureza do objeto e

a interdependência entre as etapas, o que torna tecnicamente inviável e economicamente

desvantajoso o parcelamento, garanƟndo assim a execução coesa e integrada.

1.5.  Os  serviços  a  serem  contratados  caracterizam-se  como  serviços  comuns  de

engenharia, nos termos do art. 6º, inciso XXI, alínea “a” da Lei Federal nº 14.133/2021, por

apresentarem padrões de desempenho e qualidade objeƟvamente definidos por meio de

especificações usuais de mercado.
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1.6.  Os  serviços  deverão  ser  realizados  pela  contratada,  por  equipe  técnica

qualificada,  composta  por  profissionais  habilitados  e  com  experiência  comprovada  em

serviços similares, observadas as normas técnicas da ABNT, regulamentações de segurança e

demais legislações aplicáveis. 

1.7.  A  contratada  deverá  assegurar  o  cumprimento  rigoroso  das  normas  de

segurança, saúde do trabalho e sustentabilidade ambiental, econômica e social, adotando

medidas  de  miƟgação  de  impactos  ambientais  e  garanƟndo  a  integridade  İsica  dos

profissionais envolvidos. 

1.8 O valor contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, incluindo

deslocamentos, diárias, alimentação, equipamentos, encargos trabalhistas e previdenciários,

impostos,  taxas  e  BDI,  não cabendo  à  Administração  qualquer  pagamento adicional  por

esses itens.

2. DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO 

2.1. Condições de execução

2.1.1  A execução do objeto deverá ser concluída no prazo de 30 (trinta) dias

corridos,  conforme cronograma İsico-financeiro.  A executora  deve iniciar  os  serviços  no

primeiro dia úƟl seguinte ao recebimento da Ordem de serviço.

2.1.2.  A  execução  dos  serviços  deverá  ser  realizada  diretamente  pela

contratada, por intermédio de equipe técnica composta por profissionais com formações

técnicas adequadas e experiências anteriores na execução de serviços técnicos semelhantes,

observadas rigorosamente as especificações e condições conƟdas neste Memorial DescriƟvo

e demais documentos que integram a contratação, nas normas técnicas da ABNT, normas

regulamentares de segurança e saúde no trabalho, entre outras.

2.1.3. Antes do início da obra, será efetuada vistoria no local pela Executora,

através de seu responsável técnico e/ou preposto, no senƟdo de verificar as condições de

mobilização  e  demais  detalhes  perƟnentes  à  execução.  A  guarda  de  todo  material,
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ferramentas,  equipamentos  e  demais  produtos  relacionados  à  obra  é  de  total

responsabilidade da Contratada, às suas expensas.

2.1.4.  Dúvidas  ou  divergências  com  relação  ao  projeto,  memorial  e/ou

orçamento devem ser previamente esclarecidas com os responsáveis ou com a fiscalização

da obra. Quando houver divergência entre os desenhos medidos em escala e as cotas neles

conƟdos, prevalecerão sempre estas úlƟmas.  Toda e qualquer alteração no(s) projeto(s) só

será permiƟda mediante a explícita anuência do autor do projeto e da fiscalização.

2.1.5.  Os  detalhes  e  etapas  inerentes  a  correta  execução  dos  serviços,

constantes nos desenhos e não mencionados neste memorial descriƟvo, assim como todos

aqueles aqui mencionados e que não constarem nos desenhos, serão interpretados como

fazendo parte do projeto.

2.1.6. Deverá ser manƟda, durante todo o período do contrato, uma equipe de

operários e um mestre de obras com capacidade técnica específica para os serviços a serem

desenvolvidos,  em  quanƟdade  necessária  ao  cumprimento  do  prazo  estabelecido,  sob

supervisão de um engenheiro civil ou arquiteto, devidamente qualificados. Na ocorrência de

eventuais pedidos de subsƟtuição do responsável técnico, o subsƟtuto deverá comprovar,

no mínimo, qualificações técnicas equivalentes às exigidas no processo licitatório.

2.1.7. A contratada deverá dar cumprimento rigoroso aos programas vigentes

que  tratam  da  saúde  e  segurança  do  trabalhador  e  o  meio  ambiente  do  trabalho  para

atendimento das normas de Segurança e Saúde do Trabalho,  bem como às exigências de

sustentabilidade ambiental, econômica e social e de acessibilidade, se for o caso;

2.1.8. Deverá ser manƟdo na obra um diário de obras, previamente aprovado

pela fiscalização.

2.1.9. Todas as despesas decorrentes do fornecimento e consumo de água e

energia elétrica, caso não estejam disponíveis no local, serão de responsabilidade exclusiva

da empresa contratada.

2.1.10. Os locais de execução dos serviços deverão ser devidamente sinalizados

e protegidos por meio de equipamentos de proteção coleƟvas necessários e adequados para

cada Ɵpo de serviços, nos termos da legislação e das NR's vigentes;

2.1.11. Todos os materiais aplicados, bem como a execução dos serviços, serão

pautados pela obediência aos projetos, às normas e às boas práƟcas e técnicas construƟvas,
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tendo em vista a qualidade, durabilidade, segurança e estabilidade da obra em todos os seus

aspectos.  Aqueles  que  não  forem  aprovados  pela  fiscalização,  ou  que  apresentarem

anomalias ou defeitos, deverão ser refeitos ou subsƟtuídos por conta exclusiva da empresa

contratada.

2.1.12.  A empresa executora assumirá  integral responsabilidade pela correta

execução e eficiência dos serviços que efetuar, de acordo com as instruções de licitação e

demais documentos técnicos  fornecidos,  bem como por  eventuais danos decorrentes  da

realização dos ditos trabalhos, causados à contratante ou a terceiros, o que inclui eventos

que fogem ao seu controle, mas que ainda assim são de sua responsabilidade, como roubos,

vendavais,  incêndios,  etc. devendo  prontamente  tomar  as  medidas  para  o  reparo  e/ou

restabelecimento das condições anteriores.

2.1.13.  Cabe  lembrar  que  compete  à  Contratada  a  avaliação  do  BDI  e  sua

adequação, de acordo com a sua realidade e conforme orientações do TCU no Acórdão nº

2622/2013, em especial no que diz respeito à alocação de percentual relaƟvo a seguro da

obra, o qual não é obrigatório, mas é altamente recomendável a fim de miƟgar os riscos

relacionados à execução. A ausência do seguro de obra não elimina a responsabilidade da

executora em eventuais danos que poderiam ser acobertados por seguro, ficando sob sua

exclusiva responsabilidade todos os custos para recomposição de eventuais danos.

2.2. Metodologia de execução

2.2.1.  O  desenvolvimento  do  objeto  contratado  – reforma  da  estrutura

metálica da cobertura do Terminal Rodoviário de Jaraguá do Sul – será dividido nas seguintes

etapas mínimas e obrigatórias, a serem cumpridas integralmente pela contratada:

a)   Levantamento de dados preliminares  

• Análise de informações  constantes  nos  documentos que compõem este  processo

licitatório;

• Consulta  a  bases  cartográficas,  imagens  de  satélite  e  cadastro  técnico  municipal

(GeoJaraguá), para contextualização da área;

• Avaliação prévia de peças técnicas, como projetos e orçamento.

b)   Vistoria técnica in loco  

• Vistoria nas áreas de intervenção e levantamento de pontos relevantes;
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• Registro fotográfico e conferência de medidas;

• Conferência em relação ao previsto em projeto e orçamento.

c)     Planejamento execuƟvo  

• Determinação dos serviços e tempo esƟmado para execução;

• Análise quanto ao número de funcionários para atender ao prazo contratual;

• Definição  de  cronograma  execuƟvo,  observada  a  logísƟca  para  deslocamento  da

equipe e fornecimento de materiais.

d) Execução dos serviços

• Providências prévias:  mobilização de equipe e equipamentos, sinalização do local,

instalação de placa de obra, verificação e fornecimento de água e energia, se necessário;

• Serviços  preliminares:  limpezas,  remoções,  demolições,  instalação  de  canteiro  de

obras, etc.;

• Reforma da estrutura da cobertura propriamente dita: fornecimento e adequação da

estrutura  de  cobertura,  fornecimento  e  instalação  das  telhas,  fixações,  vedações,

acabamentos, etc.;

• Serviços finais: limpeza,  desƟno final  de  entulho,  remoção de placa de obra e de

sinalização de obra, desmobilização de equipe e equipamentos.

e) Outros cuidados no decorrer do contrato

• Divergências entre projeto/orçamento e situação verificada no local devem ser previ-

amente discuƟdas junto à Fiscalização;

• Acompanhar o cumprimento do cronograma execuƟvo previsto, fazendo eventuais

ajustes, se necessário, para atendimento do prazo contratual;

• Todas as ocorrências relevantes devem ser anotadas em Diário de Obras e comunica-

das à Fiscalização. Poderão ser estabelecidas, a critério das partes, reuniões periódicas para

atualização do andamento dos serviços e alinhamento de ações futuras.

2.3. Especificações Técnicas

2.3.1.  A executora deverá elaborar seu cronograma de execução de acordo

com as suas parƟcularidades (número de funcionários, disponibilidade de equipamentos, es-

ƟmaƟva de dias improduƟvos devido às condições climáƟcas, método execuƟvo, etc.), não
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podendo ultrapassar o prazo máximo 30 (trinta) dias corridos, conforme cronograma İsico-

financeiro entregue junto à proposta comercial.

2.3.2. Para melhor entendimento das especificações aqui conƟdas, serão con-

sideradas as seguintes definições técnicas:

a) C  obertura   – É um sistema construƟvo responsável por selar a parte superior de uma edifi-

cação para protegê-la de intempéries como chuva, sol e vento, além de influenciar o conforto

térmico e acúsƟco. Deve atender a requisitos de resistência, estanqueidade e salubridade, in-

fluenciando também no custo de construção e manutenção;

b) Estrutura de apoio – É um componente da cobertura, sendo responsável por estruturar o

seu formato e suportar o elemento de revesƟmento (telha). Suas peças podem ser nomea-

das de acordo com a posição e função, como tesouras, terças, caibros, etc. Também varia em

relação ao material, sendo os mais comuns, madeira e metal;

c) RevesƟmento ou telhado – É o elemento que garante a vedação da edificação, estando di-

retamente exposto às intempéries. Apoia-se sobre a estrutura e é composto por um grande

número de unidades, denominadas telhas. Estas podem ser compostas por diversos materi-

ais, sendo mais comum as telhas cerâmicas, de fibrocimento e metálicas. Quando há necessi-

dade de luminosidade para o interior da edificação, podem ser usadas telhas de vidro, poli-

carbonato ou fibra de vidro.

2.3.3. Toda e qualquer situação que não esteja prevista no projeto anexado a

este memorial DescriƟvo deverá tomar por referência as seguintes normaƟvas:

a) NBR 15575-5: Estabelece requisitos de desempenho para sistemas de coberturas em edifi-

cações habitacionais, abordando estanqueidade, durabilidade e resistência;

b) NBR 16775: Define os requisitos para estruturas de aço, incluindo coberturas;

c) NBR 6123: Fornece diretrizes para o cálculo das forças do vento em edificações, um fator

críƟco para o projeto de coberturas;

d) NBR 8800: Define critérios de cálculo, estados limites, ligações, perfis, estabilidade etc;
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e) NBR 14762: Dimensionamento de estruturas de aço consƟtuídas por perfis formados a

frio;

f) NBR 15218: Pintura anƟcorrosiva em estruturas metálicas;

g) NR 35: Trabalho em altura

2.3.4. Para reforma da estrutura metálica da cobertura do Terminal Rodoviário

de Jaraguá do Sul, serão necessários os seguintes serviços preliminares:

a) Fornecimento e instalação de placa de obra: é previsto o fornecimento de 1 unidade, com

dimensão aproximada de 2,10 m x 1,40 m. O modelo e as informações que deverão constar

na placa devem ser fornecidos pela Contratante;

2.3.5. Antecedendo a efeƟva reforma da estrutura metálica da cobertura do

Terminal Rodoviário de Jaraguá do Sul, serão necessários também os seguintes serviços inici-

ais:

a) Mobilização da equipe (da empresa contratada). 

b) Sinalização de segurança provisória: executar sinalização provisória com cones e fitas e /ou

cavalete, telas de proteção, barreiras e EPC’s, a fim de isolar as áreas de trabalho. 

Todos os trabalhos devem ser executados de maneira cuidadosa a fim de não danificar a es-

trutura metálica existente, que será reaproveitada.

2.3.6. Serviços técnicos:

a) Deve ser prevista linha de vida, quando houver necessidade da mesma;

b) Avaliar conforme o local do reparo a necessidade de uƟlização de plataforma de trabalho

(andaime) em aço tubular ou guindaste hidráulico;

2.3.7. Para reforma da estrutura da cobertura, serão necessários os seguintes

serviços (a serem confirmados no projeto e no orçamento as especificidades de cada ponto

incluso nesta licitação):

a)   Limpeza, lixamento e preparação das superİcies metálicas existentes a tratar   – devem ser

feitas a remoção de poeira, graxa, óleos, Ɵntas soltas, ferrugem e demais contaminantes, por
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meio de escovamento manual, lixamento mecânico, ou jateamento conforme o estado de

conservação da peça.

b) R  emoção e posterior recolocação de telhas metálicas   – trata-se da remoção das telhas me-

tálicas para posterior recolocação das mesmas. 

c) Remoção de trama metálica – trata-se da remoção de tramas metálicas da cobertura (per-

fil de tesoura e/ou terça) sem reaproveitamento (com corte e solda).

d) Carga, manobra e descarga de entulho (perfis metálicos) – em caminhão basculante de 10

m³.

e) Transporte de entulhos (perfis metálicos) – com caminhão basculante de 10 m³, em via ur-

bana pavimentada.

f) Tratamento anƟcorrosivo galvanizado a frio – execução de tratamento anƟcorrosivo galva-

nizado a frio com oxidante de zinco (removedor de ferrugem com “Ferlicon” ou similar e re-

vesƟmento anƟcorrosivo com “CZR” ou similar, Ɵnta alquídica de fundo (Ɵpo zarcão) aplicado

a rolo ou pincel sobre perfil metálico.

g) Pintura de perfis metálicos (tesoura/terças) – execução de pintura de perfis metálicos com

duas demãos de Ɵnta alquídica de acabamento (esmalte sintéƟco) aplicada a rolo ou pincel

sobre perfil metálico, na cor dos perfis existentes (cinza ral 7035 – confirmar com a fiscaliza-

ção).

h) Vedação em furos do telhado – execução de vedação em furos do telhado com manta as-

fálƟca elastomérica em poliéster aluminizado 3 mm, Ɵpo III, aderida com maçarico. Ou op-

ções de vedação com selante PU estrutural.

i) Vedação de cumeeira – execução de vedação de cumeeira com manta asfálƟca elastoméri-

ca em poliéster aluminizado 3 mm, Ɵpo III, aderida com maçarico. Ou opções de vedação

com selante PU estrutural. (1 m = 1 un. SINAPI 98576)

j) Fabricação e instalação de perfil U para terça/tesoura (luva) em aço – fabricação e instala-

ção de terça e luva em aço (150x50x2,65mm) mais cantoneira para vão de 3 metros, para te-

lha metálica.
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k) Fabricação e instalação de perfil U para terça/tesoura (luva) em aço – fabricação e instala-

ção terça e luva em aço (150x50x2,65mm) mais cantoneira para vão de 5 metros, para telha

metálica.

l) Fabricação e instalação de perfil U de terça/tesoura (luva) em aço – fabricação e instalação

de terça e luva em aço (150x50x2,65mm) mais cantoneira para vão de 10 metros, para telha

metálica.

m) Fabricação e instalação de perfil U de terça/tesoura (luva) em aço – fabricação e instala-

ção de tesoura e luva em aço (100x50x2,25mm) mais cantoneira para vão de 5 metros, para

telha metálica.

2.3.8 Todos os serviços intermediários, necessários a conclusão dos serviços

listados no orçamento, estão inclusos na composição de preços.

2.3.9 Todas as medidas devem ser confirmadas no local antes da produção das

peças, evitando a ocorrência de erros e retrabalhos.

2.3.10. Atenção à espessura: Se a ferrugem for profunda e o componente da

estrutura apresentar “podridão”, a subsƟtuição da peça é necessária, pois o tratamento não

recuperará a integridade estrutural.

2.3.11. Para conclusão da reforma da cobertura, deve-se ainda proceder aos

seguintes serviços finais:

a) Descarte de Entulho: inclui carga, manobra, transporte e descarte de todo e qualquer vo-

lume excedente, tais como perfil metálicos, telhas, etc. Resíduos originados do próprio pro-

cesso de execução dos serviços não se incluem neste item pois são de responsabilidade do

gerador, sendo inerente ao serviço. Todo o material de descarte deve ser encaminhado a lo-

cal regular, através de empresa devidamente habilitada para tal.

2.3.12. O projeto anexado a este Memorial DescriƟvo foi desenvolvido com

base  em inspeções visuais e conferência de medidas, o que não impede a ocorrência de

eventuais divergências ou adoção de procedimentos diversos àqueles previstos, desde que

previamente discuƟdos com a Fiscalização.
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2.3.13. As orientações quanto à instalação podem sofrer pequenas variações,

a depender do fabricante. Antes de executar serviços em desconformidade ao previsto, mes-

mo que em atendimento às instruções do fabricante, a Fiscalização deve ser consultada.

2.4. Alterações contratuais

2.4.1 Considerando tratar-se de contratação de objeto único, reitera-se que:

a)  As medidas levantadas são esƟmaƟvas iniciais, podendo haver divergências entre o que

consta em projeto e o que efeƟvamente se verifica no local.

b) Todos os serviços iniciais e complementares à completa e correta execução do objeto

foram contemplados.

c) O prazo esƟmado para execução completa do objeto é de 1 mês. 

d) Sobre o valor unitário dos serviços foi aplicado percentual relaƟvo a Beneİcios e Despesas

Indiretas – BDI,  que é referencial, cabendo à  licitante a avaliação e adequação do BDI de

acordo com a sua realidade e conforme orientações do TCU no Acórdão nº 2622/2013, em

especial  no  que  diz  respeito  à  alocação  de  percentual  relaƟvo  a  administração  central,

garanƟas, seguros e riscos.

2.4.2. Ainda assim, na ocorrência de situação não prevista durante a execução

do objeto, demandando a necessidade de inclusão ou supressão de serviços, a Fiscalização

deverá ser consultada, devendo emiƟr parecer favorável ou não à alteração, devidamente

jusƟficado, o qual deverá ser encaminhado à Executora.

2.4.3.  A Contratada não poderá executar qualquer serviço adicional  sem a

anuência  da  Contratante, ficando  sob  sua  responsabilidade  o  ônus  do  refazimento  dos

serviços, mesmo que caracterizem melhorias em relação ao previsto. Em nenhuma hipótese

poderá ser requerido pela Contratada o pagamento por serviços não autorizados ou que já

estejam contemplados no escopo do objeto.

2.4.4.  Caso  verifique-se  como  procedente  a necessidade  da  realização  de

serviços não incluídos na planilha contratada,  devem ser  uƟlizados os valores de tabelas

oficiais do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, ou
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de outra tabela oficial  já  autorizada,  da mesma data-base do orçamento elaborado pela

Contratante.

2.4.5.  Nos  casos  em que  não  constarem nas  tabelas  SINAPI  ou  em outra

tabela oficial já autorizada, materiais ou elementos especificados, deverão ser apresentados,

para cada caso, no mínimo, 03 (três) orçamentos colhidos no mercado, com comprovação

das fontes. Neste caso, deve ser incluído índice de deflação para levar o preço atual à data-

base do orçamento elaborado pela Contratante.

2.4.6.  Para  todos  os casos  (tabelas  oficiais  e/ou orçamentos de mercado),

deverá ser  aplicado sobre  os  preços pesquisados o percentual  de  Beneİcios  e Despesas

Indiretas (BDI) referencial da PMJS e o mesmo desconto percentual concedido pela Licitante

contratada durante a Licitação, considerando o preço global máximo de referência e o preço

global ofertado pela Licitante contratada durante a Licitação.

2.4.7. No caso de necessidade de aditamento de prazo de execução de obra,

moƟvado pela contratante ou por situações adversas que fogem ao controle da executora, o

prazo  esƟpulado  poderá  ser  prorrogado,  desde  que  solicitado  durante  seu transcurso  e

devidamente  jusƟficado.  O  prazo  de  vigência  contratual  deve  ser  automaƟcamente

prorrogado por igual prazo concedido à execução do objeto.

2.4.8.  Reitera-se,  porém,  que  o  cronograma  İsico-financeiro  deve  ser

elaborado  pela  Contratada  considerando-se  as  etapas  de  obra  que  possuem

interdependência, sobretudo em relação às condições climáƟcas e subcontratações, assim,

situações  corriqueiras  como ocorrência  de  chuvas  ou atraso por  parte de terceiros  não

jusƟficam  a  prorrogação  do  prazo  de  execução  da  obra,  exceto  se,  comprovadamente,

impactarem na obra de forma irreversível.

2.4.9.  Como  procedimento  para  formalização  de  termo  adiƟvo,  tanto  de

valores  quanto  de  prazo,  após  análises  preliminares  e  concordância  entre  as  partes, a

Executora  deve  encaminhar  pedido  oficial à  Fiscalização  através  dos  meios  oficiais

estabelecidos, composto por planilha orçamentária, memorial de cálculo (se for o caso) e

jusƟficaƟva, além de documentos relaƟvos à sua regularidade fiscal e tributária.

2.4.10. A Fiscalização, por sua vez, deverá elaborar relatório técnico anuindo

com o pedido da Executora (neste momento, já houve análise prévia e concordância entre as
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partes)  e  encaminhar  ao  gestor  do  contrato  para  que  tome  as  medidas  cabíveis  para

formalização da alteração contratual.

2.5. Condições de entrega

2.5.1. A contratada é responsável pela aferição dos serviços prestados e junta-

da de documentos para fins de medição da empresa executora.

2.5.2. Os serviços executados serão recebidos em parcelas mensais, por ocasi-

ão das medições do contrato, cujos critérios para recebimento e pagamento estão descritos

no Termo de Referência.

2.5.3. A entrega em desacordo com o estabelecido neste Memorial DescriƟvo

e  demais  documentos  do  processo  licitatório  implica  em não  pagamento até  que  se

regularize a situação. 

2.5.4.  Vencidas  as  etapas  de  análise  prévia  da  medição,  ou  seja,  após

aprovação  prévia  da  medição  por  parte  da  fiscalização,  a  Contratada  deverá  juntar  e

encaminhar à Contratante a seguinte documentação:

a)  BoleƟm de Medição (BM) em  PDF,  contendo, no mínimo, as informações

básicas de idenƟficação do contrato (nome e endereço do(s) local(is) de prestação de servi-

ços, número do contrato, nome da executora e CPNJ) e da medição (número da medição,

data, período de medição, serviços executados no período e respecƟvas quanƟdades, valores

unitários e subtotais, valor final requisitado na medição). Deve estar assinado pelo fiscal res-

ponsável, cujo nome e inscrição no conselho devem ser indicados;

b) Nota Fiscal emiƟda pela executora, contendo, além dos dados do prestador

e tomador dos serviços, dados de idenƟficação do contrato. É obrigatório informar as dedu-

ções legais de ISS e IR, ou conforme legislação vigente. Deve estar assinado pelo fiscal res-

ponsável, cujo nome e inscrição no conselho devem ser indicados;

c) CerƟdão negaƟva de débitos válida e conferida pela fiscalização: federal, es-

tadual, municipal, trabalhista, de FGTS e de falência e concordata;
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d) Relação dos trabalhadores que atuam no contrato e cópia do comprovante
de pagamento da remuneração destes;

d) Guia de INSS e FGTS com respecƟvo comprovante de pagamento.

2.5.5. A critério da Contratante, poderão ser solicitados outros documentos

que se fizerem necessários para comprovação do cumprimento de obrigações trabalhistas,

tributárias e acessórias relaƟvas à execução do contrato.

2.5.6.  A  emissão  do  termo  de  recebimento  provisório  será  feita  pela

fiscalização ou comissão  designada pela  autoridade  competente,  ao  final  do período de

execução dos serviços, após a verificação do exato cumprimento das exigências constantes

no Termo de Referência e consequente pagamento.

2.5.7. Os serviços eventualmente rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, deverão

ser reparado/corrigido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da noƟficação do Contratado, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

2.5.8. A fiscalização não efetuará o ateste da úlƟma medição de serviços até

que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no

recebimento provisório.

2.5.9.  Será  considerado  como  ocorrido  o  recebimento  provisório  com  a

entrega do termo detalhado. Neste caso, deverá ser comunicada a empresa para que emita

a Nota Fiscal e efeƟve a úlƟma medição contratual.

2.5.10. A emissão do termo de recebimento definiƟvo ocorrerá no prazo de

90 (noventa) dias corridos, a contar do recebimento provisório, desde de que não se tenha

verificado a necessidade de novos reparos nos serviços entregues, ou, caso contrário, que já

tenham sido promovidos a contento.

2.5.11. O prazo para o recebimento definiƟvo poderá ser excepcionalmente

prorrogado, de forma jusƟficada, quando houver necessidade de diligências para a aferição

do atendimento das exigências contratuais.
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2.5.12. O recebimento provisório ou definiƟvo não excluirá a responsabilidade

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem responsabilidade éƟco-profissional pela

perfeita execução do contrato.

2.6. Infrações e sanções administraƟvas

2.6.1 Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o

contratado que:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II  -  dar causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Contratante,  ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V  -  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente

jusƟficado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moƟvo

jusƟficado;

VIII  -  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praƟcar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praƟcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos da licitação;

XII - praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

2.6.2.  Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima

descritas, as seguintes sanções:
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2.6.2.1.  Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do

contrato, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

2.6.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas

nas  alíneas  “II”,  “III”,  “IV”,“V”,  “VI”  e  “VII”  do  subitem  acima  deste  Termo  de

Referência, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

2.6.2.3.  Declaração de inidoneidade para licitar  e contratar,  quando praƟcadas as

condutas descritas nas alíneas “VIII”, “IX”, “X”, “XI” e “XII” do subitem acima deste

Termo de Referência,  bem como nas  alíneas  “II”,  “III”,  “IV”,“V”,  “VI”  e  “VII”  que

jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de

2021);

2.6.2.4. Multa:

a) Moratória, para as infrações descritas acima na alínea “VII”, de 1% (um por cento)

por dia de atraso injusƟficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15

(quinze) dias. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Contratante a promover

a  exƟnção  do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, além da

aplicação da multa compensatória correspondente;

b)  Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injusƟficado

sobre  o  valor  total  do  contrato,  até  o  máximo  de  2%  (dois  por  cento),  pela

inobservância do prazo fixado para apresentação,  suplementação ou reposição da

garanƟa.  O  atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  para  apresentação,

suplementação  ou  reposição  da  garanƟa  autoriza  a  Administração  a  promover  a

exƟnção  do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021;

c) Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas “VIII” a “XII” de 0,5%

(cinco centésimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação;
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d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “III”,

de  0,5%  (cinco  centésimos  por  cento)  a  30%  (trinta  por  cento)  do  valor  da

contratação;

e)  Compensatória,  para  a  infração  descrita  acima  na  alínea  “II”,  de  0,5%  (cinco

centésimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação;

f) Compensatória, em subsƟtuição à multa moratória para a infração descrita acima

na  alínea  “VII”,  de  20%  (vinte  por  cento)  a  30%  (trinta  por  cento)  do  valor  da

contratação;

g)  Compensatória,  para a  infração descrita acima na alínea “I”,  de 5% (cinco por

cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

2.6.3.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Termo  de  Referência  não

exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  à

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

2.6.4.  Todas  as  sanções  previstas  neste Termo de  Referência  poderão  ser

aplicadas cumulaƟvamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

2.6.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias  úteis,  contados da data de sua inƟmação (art.  157,  da  Lei  nº

14.133, de 2021). 

2.6.6.  Se  a  multa aplicada e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao

valor do pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garanƟa prestada ou será cobrada judicialmente

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

2.6.7. Previamente ao encaminhamento da cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida administraƟvamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

2.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraƟvo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.
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2.6.9.  Para a garanƟa da ampla defesa e contraditório, as noƟficações serão

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

                   2.6.10.  Os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta  comercial  serão

considerados de uso conơnuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das

comunicações a eles comprovadamente enviadas.

           2.6.11. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração comeƟda;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante; e

e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

                   2.6.12. Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei nº 14.133, de

2021, ou em outras leis  de licitações e contratos da Administração Pública  que também

sejam Ɵpificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade

competente definidos na referida Lei.

               2.6.13.  A  personalidade  jurídica  do  Contratado poderá  ser  desconsiderada

sempre que uƟlizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos

atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

               2.6.14.  O Contratante  deverá,  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaƟvos às

sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas
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Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),

insƟtuídos no âmbito do Poder ExecuƟvo Federal.

2.6.15.  As  sanções de impedimento de licitar  e  contratar  e declaração  de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da

Lei nº 14.133, de 2021.

2.6.16.  Os  débitos  do  Contratado  para  com a  Administração  Contratante,

resultantes  de  multa  administraƟva  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  aƟva,

poderão ser compensados,  total  ou parcialmente,  com os  créditos  devidos pelo referido

órgão  decorrentes  deste mesmo contrato  ou  de outros  contratos  administraƟvos  que o

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução NormaƟva

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

3. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

3.1. Das obrigações do Contratado 

3.1.1  Efetuar  a  prestação  do  serviço  e  cumprir  com  todas  as  obrigações

constantes no Memorial DescriƟvo e em seus anexos, assumindo exclusivamente seus riscos

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do contrato;

3.1.2.  Atender às determinações regulares emiƟdas pelo gestor do contrato

ou autoridade superior;

3.1.3.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações

trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá

onerar o objeto do contrato;

3.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade com

as obrigações  assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para  a  habilitação  na licitação em

cumprimento ao disposto no inciso XVI do arƟgo 92 da Lei nº 14.133/2021;
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3.1.5.  Responsabilizar-se  pelos  salários,  encargos  sociais,  previdenciários,

securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu

pessoal necessário à execução deste contrato;

3.1.6.  Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do

cumprimento do contrato;

3.1.7.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco na formatação de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja

saƟsfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021;

3.1.8.  Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de

cumprimento das obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis;

3.1.9. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato;

3.1.10.  Comunicar  a  contratante,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

3.1.11. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo

Contratante ou por seus prepostos, garanƟndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos

trabalhos, bem como aos documentos relaƟvos à execução dos serviços;

3.1.12 Paralisar,  por determinação do Contratante,  qualquer  aƟvidade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros;

3.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

perƟnente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

3.1.14 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relaƟvas

à segurança e à saúde no trabalho;

3.1.15 Não anuir com a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade,

observada a legislação;
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3.1.16 Não anuir o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho

noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de aƟvidades constantes na

Lista de Piores Formas de Trabalho InfanƟl, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho

de 2008;

3.1.17 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação,

violência e assédio no ambiente de trabalho.

3.2. Das obrigações do Contratante

3.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação do serviço contratado,

nomeando formalmente gestor e fiscal do contrato;

3.2.2. Fiscalizar a manutenção pelo Contratado, das condições de habilitação

exigidas  no  Termo de  Referência,  do  cumprimento das  exigências  de  reserva de cargos

prevista  em lei,  bem como  em outras  normas  específicas,  durante  toda  a  execução  do

contrato,  em  atendimento  ao  disposto  nos  incisos  XVI  e  XVII  do  arƟgo  92  da  Lei  nº

14.133/2021;

3.2.3  Verificar,  no  prazo  fixado,  da  conformidade  dos  serviços  executados

com as especificações constantes no Edital e na proposta apresentada pelo Contratado, para

fins de aceitação e recebimento provisório e definiƟvo;

3.2.4. NoƟficar o Contratado, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir  os

serviços que estejam em desacordo às especificações constantes no Termo de Referência e

seus Anexos;

3.2.5. Fornecer  à  empresa  vencedora  todas  as  informações  e  condições

necessárias à execução dos serviços, devendo especificar os detalhes necessários à perfeita

consecução dos mesmos.

3.2.6.  Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  à

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência;

3.2.7.  Aplicar  ao  Contratado  as  sanções  previstas  na  lei  e  no  Termo  de

Referência, noƟficando previamente à instauração de processo administraƟvo, se for o caso;

3.2.8. EmiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução  contratual,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  imperƟnentes,
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meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse  para  a  boa  execução  do  ajuste.  A

Administração  terá  o  prazo  de  até  1  (um)  mês,  a  contar  da  data  do  protocolo  do

requerimento para decidir, admiƟda a prorrogação moƟvada, por igual período. 

3.2.9.  Arquivar  projetos,  documentos,  "as  built"  com fotos,  especificações

técnicas,  orçamentos,  termos  de  recebimento,  contratos  e  aditamentos,  relatórios  de

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e noƟficações expedidas.

3.2.10. A PMJS não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da empresa vencedora, de

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Jaraguá do Sul, 05 de março de 2026.

__________________________
Caroline Dall’ Agnol

Eng.ª Civil - CREA SC 198440-3
Gerência de Projetos e Fiscalização de Obras
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